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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 001, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

Moção de Aplausos à Senhora CAROLINDA DA SILVA 
WANDERLEI,  em  reconhecimento  aos  relevantes 
serviços  gratuitos  de  musculação  prestados  à 
comunidade do Povoado Mato Verde, Município de 
Babaçulândia/TO.

Senhor Presidente,

O Vereador Claudinei  Messias  Duarte,  no uso de suas atribuições legais  e  regimentais, 

submete  à  apreciação  do  Plenário  desta  Casa  de  Leis  a  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  em 

homenagem à Senhora CAROLINDA DA SILVA WANDERLEI,  em reconhecimento aos relevantes 

serviços gratuitos de musculação prestados à nossa comunidade.

JUSTIFICATIVA

A presente honraria encontra amparo na trajetória de dedicação, compromisso 

social  e  altruísmo  da  Senhora  Carolinda  da  Silva  Wanderlei.  Por  meio  da  oferta  gratuita  de 

treinamentos de musculação, tem desempenhado papel fundamental na promoção da saúde, do 

bem-estar  e  da qualidade de vida dos cidadãos do Povoado Mato Verde,  neste Município de 

Babaçulândia.

Seu trabalho voluntário destaca-se por: promoção da Saúde Pública: incentivo à 

prática regular de exercícios físicos como instrumento de prevenção de doenças, fortalecimento 

muscular  e  melhoria  da  saúde  física  e  mental;  inclusão  Social:  democratização  do  acesso  à 

musculação,  permitindo  que  membros  da  comunidade,  independentemente  de  sua  condição 

financeira, recebam orientação adequada e acompanhamento responsável; impacto Comunitário: 

fortalecimento do espírito de coletividade, disciplina e superação pessoal, servindo como exemplo 

de cidadania, solidariedade e amor ao próximo.

A atuação da homenageada transcende a simples prática esportiva, configurando 

verdadeiro  investimento no capital  humano de nossa  cidade.  Sua disposição em compartilhar 

conhecimento e tempo de forma voluntária demonstra elevado senso de responsabilidade social e 

compromisso com o desenvolvimento comunitário.
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Diante do exposto, é dever do Poder Legislativo Municipal reconhecer e valorizar 

cidadãos que, como a Senhora Carolinda da Silva Wanderlei, contribuem significativamente para o 

desenvolvimento social, humano e coletivo de Babaçulândia.

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 25 de fevereiro de 2026.

CLAUDINEI MESSIAS DUARTE
Vereador Autor – Republicanos


